
 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010 

 

Prorroga o prazo de vigência previsto no art. 2º, §1 º, da 

Lei Complementar nº 149/99, de 16 de outubro de 200 9, 

que cria o Programa Roraimense de Regularização 

Ambiental – RR Sustentável, disciplina as etapas do 

processo de licenciamento ambiental de imóveis rura is 

e dá outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA:  

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) o prazo estabelecido no art. 2º, §1º, da 

Lei Complementar nº 149/09, contados a partir da data de publicação desta Lei Complementar. 

 

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Lei Complementar nº 149/09. 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 27 de dezembro de 2010. 

 

JOSÉ DE ANCHIETA JUNIOR 

Governador do Estado deRoraima 


